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Resumo 
 

O crescimento do mercado da aviação tem levado as companhias aéreas a otimizar os 

recursos disponíveis de forma a reduzirem as suas despesas e obterem lucro, com o 

objetivo de conseguirem proporcionar mais lugares disponíveis, a preços reduzidos e 

assim tornarem-se cada vez mais competitivas. Um desses recursos são os recursos 

humanos, nomeadamente os seus tripulantes, que vêm as suas escalas cada vez mais 

preenchidas e com jornadas diárias mais longas. 

O transporte aéreo regional tem-se mostrado, cada vez mais, como um fator essencial 

para o desenvolvimento de um sistema hub-and-spoke das companhias aéreas, já que 

serve como principal feeder dos voos de longo curso. As empresas de transporte aéreo 

têm então apostado na diversificação das suas frotas, criando muitas vezes empresas 

subsidiárias que façam este tipo de operação. 

Os tripulantes do transporte aéreo regional estão, tal como os outros tripulantes de 

outro tipo de operação, sujeitos a limitações de serviço e de tempos de voo estipulados 

pela regulamentação em vigor e, em alguns casos, por critérios mais exigentes definidos 

pelas companhias aéreas. No entanto, aqueles que apenas estão sujeitos aos limites 

legais deparam-se com a falta de diferenciação entre tipos de operação, estando 

dependentes de regulamentação que não contempla o desgaste inerente a uma 

operação com características próprias e que exige dos pilotos maiores níveis de 

concentração e que lhes induz maior stress.  

A presente dissertação procura aferir se a legislação em vigor é suficiente para 

proporcionar não só os tempos de descanso necessários para os tripulantes que 

desenvolvem este tipo de operação, mas também se as limitações de tempo e serviço 

de voo são as mais adequadas para o desenvolvimento desta operação tendo em vista 

a qualidade do desempenho dos pilotos, a redução da sua fadiga e no âmbito geral a 

manutenção da segurança de voo. 

Palavras-chave 

Transporte Aéreo Regional, Limitações de Tempo de Voo, Regulamentação, Segurança 

de Voo, Fadiga 
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Abstract 
 

The growth of the aviation industry led airlines to optimize the available resources in 

order to reduce their expenses and make profit, with the main goal of being able to 

provide more [available] seats at reduced prices and thus become increasingly 

competitive. One of these resources is the human resources, namely its crews, who see 

their rosters increasingly full and with longer daily hours. 

Regional air transport has increasingly proven to be an essential factor in the 

development of a hub-and-spoke network for airlines, as it serves as the main feeder for 

long-haul flights. Air transport companies have therefore focused in the diversification 

of their fleets, often creating subsidiary airlines that carry out this type of flight. 

Regional air transport crews are, like other crews of other types of operation, subject to 

duty and flight time limitations stipulated by the regulations in force and, in some cases, 

by more demanding criteria defined by their own airlines. However, those who are only 

subject to legal limitations face a lack of differentiation between types of operation, 

depending on regulations that do not include the wear and tear inherent of an operation 

with its own characteristics, that requires higher levels of concentration from 

pilots, which induces more stress on them. 

This dissertation seeks to assess whether the legislation in force is sufficient to provide 

not only the necessary rest times for the crew who develop this type of operation, but 

also whether the duty and flight time limitations are the most adequate for the 

development of this operation with the main goal of providing quality of their 

performance, reducing fatigue in pilots, and, in general, the maintenance of flight safety 

with the main goal of providing quality of their performance  reducing fatigue in pilots, 

and, in general, the maintenance of flight safety. 

Keywords 

Regional Air Transport, Flight Time Limitations, Regulations, Flight Safety, Fatigue 
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Glossário 
 

ACMI - ACMI (Aircraft, Crew, Maintenance and Insurance) traduzindo-se por: Aeronave, 

Tripulação, Manutenção e Seguro. É um contrato em que uma companhia aérea 

disponibiliza a aeronave, as tripulações e é ainda responsável por assegurar a 

manutenção da mesma e suportar o seguro. 

PSV – PSV (Período de Serviço de Voo): período que começa quando um tripulante se 

deve apresentar ao serviço, que inclui um setor ou série de setores, e que termina 

quando a aeronave fica finalmente imobilizada e os motores são desligados, no final do 

último setor em que o tripulante desempenha funções. 

RPM – Receita Passageiro em Milhas ou Receita Passageiro em Quilómetros (RPK) é a 

receita total obtida pela multiplicação da receita gerada pelo número de passageiros 

pagantes de um voo pela distância percorrida nesse voo em milhas ou quilómetros. 

Setor - o segmento de um período de serviço de voo compreendido entre o primeiro 

movimento de uma aeronave para efeitos de descolagem e a sua imobilização após a 

aterragem na posição de estacionamento designada. 
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1. Introdução 
 

Devido à crescente liberalização do mercado do transporte aéreo comercial europeu 

assiste-se a uma grande competitividade a nível económico entre as companhias de 

transporte de passageiros. 

As companhias aéreas ao serem confrontadas com fatores externos que não conseguem 

controlar, como, por exemplo, as oscilações do preço do barril de petróleo, voltam-se 

para o seu interior numa procura incessante pela otimização de processos e recursos, 

através da utilização de aeronaves mais económicas, pela procura das rotas com maior 

taxa de ocupação, através da utilização eficiente dos tempos de voo das tripulações, 

entre outros. Sendo que esta última, a gestão do tempo de voo das tripulações, é o mais 

importante para o estudo em questão. 

Como é do senso comum, o transporte aéreo de passageiros quer-se útil, o que significa 

não estar sujeito a restrições de tempo e de espaço. Consequentemente as tripulações 

estão sujeitas a um ambiente de trabalho com horários irregulares, alterações 

frequentes a ritmos circadianos e cruzamento de vários fusos horários em curtos 

espaços de tempo. 

A utilização abusiva dos Recursos Humanos leva a uma diminuição da segurança 

operacional, potenciando a fadiga nas tripulações, sendo que esta é um dos principais 

fatores contributivos para os acidentes aéreos (Karisch, 2004). 

Por forma a evitar esta utilização descontrolada de tripulações por parte das 

companhias aéreas, foi aprovada no âmbito da União Europeia, em 2014, nova 

legislação, nomeadamente a entrada em vigor do Regulamento N.º 83/2014 da 

Comissão, a 29 de janeiro que veio eliminar a subparte Q do anexo III do Regulamento 

(CEE) N.º 3922/91.  

A entrada em vigor do Regulamento N.º 83/2014 da Comissão de 29 de janeiro de 2014, 

nomeadamente a subparte ORO.FTL, vem revogar a subparte Q que delimitava pouco 

os conceitos associados ao descanso de tripulações, criando assim ambiguidade para os 

operadores. A nova regulamentação europeia que vem então limitar os tempos de voo 

e de serviço assim como também definir quais são os períodos de repouso, fazendo um 
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cruzamento entre as horas de apresentação e o número de setores que é expectável a 

tripulação realizar num dia, algo que não acontecia.  

No entanto, a subparte ORO.FTL só se aplica aos operadores de transporte aéreo 

comercial, não especificando com maior detalhe o tipo de operação a que se destina. 

Isto faz com que tripulações de longo-curso sejam abrangidas pela mesma legislação 

que as de médio e curto-curso, apesar da especificidade inerente a cada tipo de 

operação. 

Perante a legislação existente e a análise efetuada à mesma, não será redutor e simplista 

a mesma estar focada no número de aterragens versus hora de apresentação ao serviço? 

Cada operação de transporte aéreo tem outros fatores intrínsecos que devem ser tidos 

em conta quando se elabora legislação que limita os tempos de voo e de serviço dos 

tripulantes, criando assim um modelo que, apesar de poder ser mais complexo, trará 

benefícios ao nível da segurança a todo o setor. 

Tendo em consideração que esta falta de especificidade é transversal aos vários tipos 

de operação é relevante focar o estudo da matéria legislativa presente no seguinte 

trabalho a apenas uma, as operações de transporte aéreo regional.  

A escolha deste tipo de operação deve-se ao facto da mesma permitir um maior número 

de aterragens e descolagens num período de serviço de voo igual, quando 

comparativamente a uma operação de longo curso. O facto de a operação de transporte 

aéreo regional ser também uma operação com uma certa repetibilidade e que requer 

muitas vezes por parte dos pilotos a operação em pistas mais curtas, com obstáculos 

mais próximos ou terrenos que provocam fenómenos ao nível de vento mais desafiantes 

leva a um desgaste quer físico, quer mental dos mesmos mais rápido. 

Este desgaste pode levar rapidamente a situações quer de fadiga quer de burnout, 

portanto é importante que os tripulantes possam ter o descanso necessário para evitar 

estas situações, mas, também, que tenham legislação que os proteja e que evite o 

escalonamento de períodos de serviço de voo demasiado prolongados. 
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1.1. Objetivo 

O objetivo geral do presente estudo é analisar a legislação em vigor atualmente, ao nível 

nacional, no que concerca as limitações de tempo e período de serviço de voo e se as 

mesmas são permitem um descanso adequado aos tripulantes. 

A presente investigação tem como foco responder à seguinte questão: "Serão as 

limitações de tempo de voo atualmente em vigor as adequadas para o transporte aéreo 

regional?". 

No entanto, apenas a resposta a essa questão deixaria o estudo incompleto. Pretende-

se também aferir que soluções é que as companhias aéreas podem adotar para colmatar 

a inadequação das limitações caso a resposta à pergunta anterior seja negativa. 

A temática abordada contribuirá para uma melhor compreensão e apreciação da gestão 

dos tripulantes por parte dos operadores aéreos com COA português, na vertente da 

valorização da gestão da frota como fator de sucesso para a garantia da segurança de 

voo. 

1.2. Metodologia 

No desenvolvimento da seguinte investigação foram utilizadas diversas metodologias. 

Inicialmente o primeiro método utilizado foi a revisão bibliográfica, nomeadamente a 

análise de diversos artigos e manuais de forma a enquadrar o transporte aéreo regional. 

Posteriormente também foi feita a análise de regulamentação e legislação europeia e 

nacional, como também de diversos artigos cientificos desenvolvidos a nível 

internacional acerca das repercursões da fadiga nos pilotos de curto-curso. 

Além disso foi elaborado um estudo de caso, com especial destaque para a fase de 

recolha de dados, efetuada através da realização de um questionário. 

1.2.1. Características do Questionário 

O questionário foi realizado com a plataforma “Formulários Google” e foi distribuído 

eletronicamente a pilotos de linha aérea que sejam colaboradores de uma companhia 

aérea com COA registado em Portugal e que desenvolva uma operação regional.  
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Este inquérito foi desenvolvido com o objetivo de ser rápido e fácil de responder e 

consistia em 12 perguntas que pretendiam recolher informações acerca da experiência 

dos pilotos na operação de transporte aéreo regional e a sua opinião quanto à 

adequação das limitações de tempo de voo, implementadas atualmente, através da 

classificação entre 1 a 5, de afirmações consoante concordavam ou não com as mesmas. 

Tendo em consideração a atual situação de Pandemia pelo SARS-CoV-2, que veio alterar 

o panorama da aviação mundial, os dados recolhidos refletem a experiência em 

operação regional de cada um dos inquiridos pré-pandemia, isto é, até ao final do ano 

de 2019.  

Foi elaborado em três partes distintas: a primeira parte pretendia obter informações 

gerais sobre os pilotos (idade, anos de atividade no transporte aéreo regional, função 

desempenhada), a segunda parte para recolher informações acerca do número médio 

de horas voadas quer mensal, quer anualmente e tentar aferir se existe alguma limitação 

por parte da empresa onde trabalham quanto ao número de horas voadas. Nessa 

mesma parte foi ainda questionado se já preencheram um reporte de fadiga. A terceira 

parte era constituída por afirmações para classificação em cinco níveis que tinham como 

objetivo aferir se as limitações impostas à data pela legislação em vigor eram ou não 

suficientes para permitir a segurança de voo ou se, as mesmas teriam que ser revistas. 

Os questionários foram efetuados online através de plataforma para o devido efeito 

entre os dias 15 de março e 30 de março de 2021 e foram partilhados a pilotos de 

companhias aéreas diversas com os requisitos mencionados anteriormente, obtendo-se 

25 questionários válidos para a análise. 

Foi elaborado em português, pois tinha como objetivo um público-alvo de pilotos a 

operar a nível nacional e continha agradecimentos e instruções para os participantes. É 

de realçar que os pilotos foram informados que o mesmo era anónimo de forma a 

poderem responder com a maior sinceridade e transparência possíveis. 
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2. O Transporte Aéreo Regional 
 

2.1. Caracterização do Transporte Aéreo Regional 

O transporte aéreo regional é caracterizado por companhias aéreas que operam 

aeronaves com uma capacidade igual ou inferior a 100 lugares  (Forbes & Lederman, 

2006), em particular aviões turboprop ou single aisle regional jets e normalmente são 

estas companhias que alimentam os principais hubs, transportando os passageiros dos 

principais centros regionais em rotas com uma duração média inferior a 3 horas. 

Caracterizam-se por efetuar ligações entre os 150 e 650 quilómetros e voarem a 

altitudes inferiores aquelas voadas por aviões de longo curso  (Wensveen, 2007). 

Ao longo dos anos o número de passageiros transportados pelas companhias aéreas 

regionais têm vindo a aumentar, pois em 1994, Truitt e Haynes defendiam que a 

indústria regional se caracterizada por aeronaves com uma capacidade de 60 lugares, 

isto significa que a necessidade de transporte de passageiros fez com que a oferta 

aumentasse para o dobro. 

A classificação destas mesmas transportadoras aéreas regionais é dividida em três 

classes, dependendo da sua receita bruta: Grandes, Médias ou Pequenas. As pequenas 

são por norma transportadoras não certificadas e que fazem a ligação de passageiros 

através de aeronaves mais pequenas recorrendo aos recursos da chamada Aviação 

Geral. As médias são aquelas que têm uma receita brutal anual inferior a 10 milhões de 

dólares americanos, enquanto as grandes as que têm uma receita anual bruta de valor 

superior ao referido anteriormente  (Wensveen, 2007). 

O transporte aéreo regional é responsável por fazer a ligação de cerca de 70% dos 

passageiros, espalhados pelos diversos aeroportos regionais, ao aeroporto principal 

onde a companhia aérea tem a sua base  (Wensveen, 2007), o que veio fazer com que a 

quantidade de companhias aéreas que operam num sistema de hub-and-spoke viesse a 

aumentar ao longo dos anos. 

A figura 1 , com dados disponibilizados pela Regional Airline Association em 2020, 

representa este mesmo aumento, nomeadamente o crescimento registado nos Estados 

Unidos entre 2010 e 2019 da atividade das companhias aéreas regionais. Pode não só 
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observar-se o aumento do número de passageiros transportados de 164,1 em 2010 para 

165,17 milhões em 2019 como também o aumento da capacidade média das aeronaves 

de 56 para 64 lugares e o aumento do load factor médio de 76,56% para 79,88%. 

Figura 1 – Crescimento registado nos Estados Unidos entre 2010 e 2019 

 

Fonte – RAA 2020 Annual Report, 2020 

É possível ainda verificar-se o aumento das receitas (RPM) de 76,62 mil milhões para 

81,70 mil milhões, o que demonstra, mais uma vez, o crescimento da importância do 

transporte aéreo regional como principal feeder das companhias aéreas de bandeira. 

2.2. O Transporte Aéreo Regional em Portugal – Análise da TAP Express 

Analisando o caso da aviação a nível nacional e apesar de algumas companhias da 

indústria do transporte regional apenas fazerem a ligação entre os principais centros 

regionais e como é o caso da Sevenair, que faz a ligação entre Portimão – Cascais – Viseu 

– Bragança – Vila Real, maior parte das mesmas são uma subsidiaria de uma companhia 

aérea de bandeira, como é o caso da SATA Air Açores e da TAP Express. 

Tendo em consideração a atual situação provocada pela pandemia pelo SARS-Cov-2 e 

que veio contrariar o crescimento que decorria no setor da aviação, serão utilizados 

dados anteriores ao início do ano de 2020, nomeadamente dados relativos a 2018 para 

a caracterização de uma operação regional através do exemplo da operação ACMI 
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efetuada com os ATR 72-600 operados pela White Airways à TAP, designada por TAP 

Express. 

Segundo informação retirada do site da TAP em 2018, a operação da White é feita com 

8 ATR 72-600, um avião turboprop com uma capacidade para 70 passageiros e faz a 

ligação entre o hub da TAP, Lisboa, e os principais centros regionais de Portugal 

Continental (Porto), Espanha (Sevilha, Málaga, Alicante, Valência, Bilbau, Corunha, 

Oviedo e Vigo) e Marrocos (Tanger e Fez), através de 56 voos diários, isto traduz-se 

numa oferta de 3920 lugares diariamente. 

Utilizando ainda dados obtidos através do site da TAP à data da operação, foi possível 

aferir horários dos voos e descobrir quantos deles é que implicam uma apresentação 

por parte dos tripulantes num horário irregular. O Regulamento N.º83/2014 da 

Comissão define horário irregular como “escala de serviço de um tripulante que 

prejudica a possibilidade de dormir durante o período de sono ideal dado incluir um 

período de serviço de voo ou uma combinação de períodos de serviço de voo que se 

sobrepõem, começam ou terminam durante qualquer porção do dia ou da noite a que o 

tripulante está aclimatado. Um horário pode ser irregular devido a entrada matinal ou 

a saída tardia do serviço ou à prestação de serviços noturnos”. Quando falamos de 

entrada ao serviço durante a parte da manhã, o horário irregular pode ainda ser de tipo 

matinal ou de tipo tardio, o primeiro “em caso de “entrada ao serviço matinal”: um 

período de serviço que começa entre as 05h00 e as 05h59 no fuso horário a que o 

tripulante está aclimatado” e o segundo “em caso de “entrada ao serviço matinal”: um 

período de serviço que começa entre as 05h00 e as 06h59 no fuso horário a que o 

tripulante está aclimatado” (Comissão,2014). 

Sabendo que, por norma, as companhias aéreas exigem que os seus tripulantes se 

apresentem pelo menos uma hora antes do voo para que estão escalonados foi possível 

desenvolver a seguinte tabela que apresenta os horários dos voos e respetivas 

apresentações, quer dos voos que saem de Lisboa, quer dos que chegam a Lisboa. As 

horas são todas apresentadas em horas locais da base de Lisboa, pois como os 

tripulantes não chegam a estar aclimatados a outro fuso horário é por este que se devem 

reger.  
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Tabela 1 – Voos com Horários Irregulares na Operação TAP Express com ATR 72-600  

À saída de Lisboa Com destino Lisboa 

Voo 
Hora de 

apresentação 

Hora do 

voo 
Voo 

Hora de 

apresentação 

Hora do 

voo 

TP1926 06:00 07:00 TP1431 05:00 06:00 

TP1082 06:45 07:45 TP1137 04:40 05:40 

TP1106 06:50 07:50 TP1101 05:00 06:00 

TP1136 06:50 07:50 TP1065 05:10 06:10 

   TP1095 04:20 06:20 

Fonte – TAP Air Portugal, 2018 

Cada setor tem uma duração inferior a 2h30, com uma taxa de ocupação média de 88% 

(dados dos primeiros meses de verão IATA de 2018), sendo que a maioria dos 

passageiros transportados têm voos de ligação. Considerando que maior parte dos 

passageiros têm voos de ligação e que constituem uma parte significativa do load factor 

dos voos de longo curso e que, portanto têm que fazer a sua chegada à base antes que 

estes últimos partam para o seu destino e tendo em conta a tabela elaborada 

anteriormente é possível afirmar que a maioria dos tripulantes terá na sua escala 

apresentações durante o horário irregular. 

Devido à curta duração de cada setor, é normal que cada tripulante tenha escalado em 

média quatro setores num dia, totalizando um PSV máximo por dia de 12 horas. Se 

formos ainda analisar a operação da TAP Express e se levarmos ao extremo hipotético 

que todos os tripulantes fazem quatro setores diariamente, então dos 56 voos diários 

serão necessários 14 tripulações, sendo que pelo menos nove delas irão iniciar o seu 

período de serviço de voo num horário irregular, isso representa mais de metade dos 

tripulantes escalonados para esse dia (64%). 

Ao efetuar esta breve análise do que é uma operação de transporte aéreo surge então 

a seguinte questão: “Serão os limites legais suficientes para garantir o descanso 

necessário aos tripulantes?”. 
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3. Legislação Europeia versus Legislação Portuguesa 
 

Para responder à questão colocada anteriormente é necessário conhecer a legislação 

que se encontra em vigor ao nível nacional e qual foi a evolução da legislação ao nível 

europeu e como a mesma vigora no ordenamento jurídico português. 

O Anexo 6 da ICAO, dedicado à Operação de Aeronaves, Parte 1 – Transporte Aéreo 

Comercial Internacional – Aviões, define as diretrizes que cada Estado terá que respeitar 

aquando a definição das limitações de tempo de voo, define também as 

responsabilidades não só de cada Estado, mas também dos operadores aéreos com COA 

(Certificado de Operador Aéreo) a operar no mesmo e das suas tripulações. 

A 16 de dezembro de 1991 o Conselho Europeu publicou o Regulamento (CEE) N.º 

3922/91 que veio servir de instrumento para a harmonização dos procedimentos 

administrativos no setor da aviação civil. No Anexo III subparte Q deste Regulamento 

estavam dispostos as limitações ao período de serviço de voo e os requisitos para o 

descanso dos tripulantes.  

A subparte Q tinha pouca especificidade quanto às suas limitações, apenas definia um 

período de serviço de voo máximo de 60 horas em 7 dias consecutivos e de 190 horas 

em 28 dias consecutivos, ignorando qualquer limitação trimestral ou anual. Quanto a 

horas de voo havia uma limitação de 100 horas em 28 dias consecutivos e 1000 horas 

num ano civil.  

Além disso, estabelecia um limite máximo diário de período de serviço de voo de 13 

horas ao qual se deduzia 30 minutos por cada setor, até um máximo de duas horas, ou 

seja, os tripulantes tanto poderiam fazer 4 setores com um PSV máximo de 11 horas 

como poderiam fazer 6 setores com esse mesmo PSV. 

O PSV também poderia ser reduzido tendo em consideração a hora de apresentação ou 

se abrangesse ou terminasse durante o período crítico do ritmo circadiano. Este período 

é o que decorre entre as 2 h e as 5 h 59 min e podia reduzir o PSV em 100% do tempo 

de sobreposição até ao máximo de duas horas caso os tripulantes se apresentassem 

durante este período, ou, nos casos do PSV terminar ou abranger na sua totalidade o 
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período critico do ritmo circadiano então sofria uma redução de 50% do tempo de 

sobreposição. 

Além de ser legislação de difícil interpretação, não demonstrava com clareza a 

necessidade de delimitar os períodos de serviço de voo consoante as diversas horas de 

apresentação, pois a interrupção do descanso durante o ritmo circadiano e a 

qualidade/quantidade de sono é distinta consoante o horário em que for interrompido, 

pelo que deduzir o PSV até um máximo de 2 horas poderá, em muitos dos casos, não ser 

suficiente.  

No entanto, o Estado português esteve à frente da legislação europeia e publicou, a 15 

de abril de 1998 a Portaria N.º 238-A/98 que veio revogar a Portaria n.º 408/87, de 14 

de maio, por sentir que a regulamentação existente à data era insuficiente e que não 

exprimia os estudos efetuados quanto à influência da fadiga no desempenho e eficiência 

dos tripulantes. 

Como é possível observar pela figura 2 na Portaria N.º 238-A/98 já havia o cuidado de 

limitar o tempo de voo e período de serviço de voo ao nível semanal, mensal, trimestral 

e anual, algo que atualmente ainda existe na legislação em vigor e que faltava na 

subparte Q. 

Figura 2 - Limites de tempo de voo e período de serviço de voo 

 

Fonte - Portaria N.º 238-A/98, 1998 

 

É de realçar que, apesar de pequena, existe uma diferença de 5 horas no limite semanal 

do PSV entre a tripulação técnica e a tripulação de cabine, devido à maior exigência no 

desempenho requerida aos primeiros. Este quadro já visava à data o objetivo de garantir 
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ao pessoal de voo as condições psíquicas e físicas necessárias para atingir uma melhoria 

na segurança de voo e demonstrou-se de tal forma importante que aquando a 

publicação do Decreto-lei N.º139/2004 o mesmo manteve-se inalterado, continuando 

em vigor à data de hoje. 

Algo que também faltava na subparte Q e, que já tinha sido referido anteriormente, é a 

delimitação do período de serviço de voo consoante a hora de apresentação. Apesar da 

Portaria N.º 238-A/98 ser mais premissivel nesse aspecto do que a subparte Q, como é 

possível observar pela figura 3, não deixa de ser um bom ponto de partida para a 

legislação posteriormente criada. 

Figura 3 – Máximos de período de serviço de voo para tripulação de dois pilotos 

 

Fonte - Portaria N.º 238-A/98, 1998 

Tal como foi referido anteriormente, a 29 de janeiro de 2014 entrou em vigor o 

Regulamento N.º 83/2014 da Comissão, que veio definir com maior clareza os limites de 

horas de voo e de períodos de serviço de voo para os tripulantes, não só através da 

reformulação de definições já estabelecidas anteriormente e que são conceitos básicos 

utilizados ao longo de toda a regulamentação, tais como “tempo de voo”, “período de 

serviço de voo”, “base”, entre outros, mas também através da introdução de novos 
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conceitos, como, por exemplo, “aclimatado”, “hora de referência”, “espaço de 

repouso”, etc., e que vieram demonstrar uma clara intenção em combater o risco da 

fadiga das tripulações a nível europeu. 

Neste novo regulamento existe uma evidente preocupação em disponibilizar e garantir 

que as tripulações tenham acesso ao maior número de recursos possível para que os 

mesmos tenham um descanso adequado fora da base e ficar claro para os operadores 

que estes devem ter em consideração os fusos horários e os períodos de sono ideal 

quando fazem o escalonamento das tripulações. 

Este Regulamento veio complementar o definido no Decreto-lei N.º 139/2004, de 5 de 

junho, que trata da organização do tempo de trabalho do pessoal móvel da aviação civil, 

sendo que o que se aplica atualmente é o que, dos dois, for o mais restritivo e benéfico 

para o descanso das tripulações. 

Figura 4 – Máximos de período de serviço de voo para tripulação de dois pilotos 

 

Fonte – (Decreto-Lei n.º 139/2004, 2004) 
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Figura 5 – PSV máximo diárop – tripulantes aclimatados 

 

Fonte  - (Comissão, 2014) 

 

Como é possível observar da análise das figuras 4 e 5, o FTL veio restringir e proteger os 

tripulantes quanto ao tempo em que estão a trabalhar, salvo exceções de operações 

com mais de 9 setores, que são operações muito particulares e que não se enquadram 

com o normal do transporte de passageiros. 

Tabela 2 - Comparação dos Limites de H/V e PSV 

 Regulamento (UE) N.º 

83/2014 

Decreto-lei N.º 139/2004 

 Horas de Voo PSV Horas de Voo PSV 

7 dias consecutivos ---- 60 H ---- 55 H 

14 dias consecutivos ---- 110 H ---- ---- 

28 dias consecutivos 100 H 190 H 95 H 190 H 

Trimestral ---- ---- 285 H 480 H 

Anual 900 H ---- 900 H 1800 H 

12 meses de 

calendário 

consecutivos 

1000 H ---- ---- ---- 

Fonte – (Comissão, 2014); (Decreto-Lei n.º 139/2004, 2004) 
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Na tabela 2 estão comparados os limites de Horas de Voo e PSV do Regulamento e do 

Decreto-lei, podendo concluir-se que enquanto o Regulamento define o mesmo número 

de horas de voo que o Decreto-lei, não há limitação para o PSV anual, o que numa 

operação cujo número de setores permita um PSV diário de 12h pode traduzir-se num 

elevado número de horas de trabalho ao final do ano. Ainda assim, e tendo em 

consideração dados recolhidos para uma operação em que as rotações têm por norma 

quatro setores e voos de cerca de 2 horas, em média um tripulante de uma companhia 

aérea regional voa entre 60 e 80 horas num mês, com um PSV mensal médio de 160 

horas; o que significa que apesar de estes valores estarem dentro dos limites legais se 

extrapolarmos os mesmos para um panorama anual, não contemplando as alterações 

necessárias efetuadas pelo operador para garantir o cumprimento da lei, encontramos 

a seguinte situação: 960 horas de voo e 1920 horas de PSV, acima dos limites definidos 

no Decreto-lei. Um dos principais motivos disto acontecer é porque a lei não contempla 

uma operação regular constante, mas sim meses com maior e menor número de voos, 

nomeadamente a divisão entre o verão e inverno IATA. No entanto, nos últimos anos 

essa diferença tem vindo a diminuir, sendo que as companhias aéreas começam a sentir 

cada vez menos essa mesma divisão. 

É também importante salientar ainda a lacuna existente no Regulamento (UE) 

n.º83/2014, que apenas é preenchida através do Decreto-lei n.º139/2004, que é a do 

mesmo não especificar o número de folgas necessárias para os tripulantes em qualquer 

limiar de tempo. Ora esta lacuna implica diretamente com a segurança de voo já que 

não exige um minimo aos operadores aéreos no que trata ao descanso obrigatório. 

Sendo assim o decreto-lei veio culmatar essa situação e exige que o operador deve 

assegurar uma folga semanal a cada sete dias consecutivos, sete dias de folga a cada 

mês, 24 dias de folga por cada 12 semanas consecutivas e 96 dias de folga locais por 

cada ano. Ainda assim é possível comparar que o descanso imposto pelo decreto-lei 

poderá ser inferior ao estabelecido no código de trabalho, já que, considerando que um 

ano tem 52 semanas e nas quais existem 52 sábados e 52 domingos, que por norma são 

os dias de descanso atribuidos, isso implica que no total existam 104 dias de descanso, 

mais 8 dias de descanso dos atribuidos aos tripulantes. O que vem novamente 
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demonstrar que quer o regulamento, quer o decreto-lei não estão a providenciar o 

devido descanso aos tripulantes.  

Com esta pequena observação deduz-se então que apesar de ambas as leis se 

complementarem existe ainda uma lacuna no que trata à especificidade da operação 

regional, pois é possível cumprir com os limites mensais e até mesmo trimestrais, mas 

os mesmos são demasiado elevados, pois o seu cumprimento não implica a observância 

dos limites anuais. 

No entanto, as companhias aéreas podem ser mais restritivas ao nível de limitações que 

desejem implementar nas suas empresas, não só ao nível de horas de voo e de período 

de serviço de voo, como também dos períodos de repouso mínimos para os seus 

tripulantes, sendo que, muitas vezes, os mesmos estão protegidos pelo Acordo de 

Empresa. 

3.1. O Fatigue Risk Management System 

Existe ainda outro conceito desenvolvido pela ICAO que procura dar uma margem maior 

aos operadores aéreos para gerirem o risco da fadiga inerente à operação de transporte 

aéreo com a colaboração dos seus tripulantes. Este conceito, denominado de FRMS 

(Fatigue Risk Management System – Sistema de Gestão de Risco da Fadiga), passa a ter 

em conta a complexidade e outros fatores de interação inerentes às horas de trabalho. 

A fadiga, é definida pela ICAO como sendo um estado fisiológico em que a capacidade 

de desempenho físico ou mental é reduzido, devido à perda de sono ou insónias 

prolongadas, fase do circadiano, carga de trabalho, que prejudicam a atenção da 

tripulação e a capacidade de operar uma aeronave ou de executar tarefas a ela 

inerentes, de forma segura (ICAO,2011). É possível então concluir que a fadiga é um dos 

fatores humanos que maior perigo representa no desenvolvimento das tarefas 

profissionais de forma segura por um indivíduo e que esse risco é maior quando se fala 

do setor da aviação cujas atividades exigem o trabalho por turnos, horários de 

madrugada ou tardios e que vêm perturbar o ciclo circadiano. 

O FRMS define-se então como sendo um meio de monitorização continua dos riscos 

relacionados com a fadiga e a manutenção da segurança de voo, baseados em dados e 

princípios científicos, como também com base na experiência operacional e tem como 
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principal objetivo assegurar que os profissionais do setor da aviação atuam sob os níveis 

de alerta mais adequados (ICAO, 2011). 

Esta abordagem prevê a partilha de responsabilidades entre o Estado, operadores e os 

indivíduos quanto à gestão da fadiga, isto significa então que o Estado fica responsável 

por desenvolver um quadro regulamentar que permita a gestão de fadiga e garantir o 

cumprimento por parte do operador da regulamentação. Por outro lado, o operador 

deve garantir o treino e formação necessários, como também a gestão dos recursos 

humanos de forma eficiente para que os tripulantes tenham os horários de trabalho, 

folgas e tempos de descanso necessários. Além disso, cada um dos trabalhadores é 

responsável por usufruir desse tempo de descanso do modo mais pertinente possível 

para descansar, mas também deve reportar situações de fadiga que possam pôr em 

causa a segurança de voo. 

Para isto acontecer é necessária a adoção do Just Culture, em que cada tripulante deve 

sentir-se à vontade para fazer os reportes necessários quando acredita que não terá o 

desempenho operacional requerido sem ter medo de qualquer repercussão por parte 

do operador. 

Segundo a IATA para além da mitigação da fadiga o FRMS traz outros benefícios tais 

como a redução dos erros, incidentes e acidentes que estão inerentemente relacionados 

com a fadiga; a redução dos custos dos seguros; redução no absentismo e até mesmo 

atrair e reter tripulações, pois o operador aéreo pode apresentar escalas mais benéficas 

para o tripulante e que resultem num melhor equilíbrio entre o trabalho e a vida pessoal. 

(IATA, 2013). 

No entanto, a ICAO ressalva que a implementação do FRMS requer uma gestão proativa 

e de carácter preditivo quantos aos ricos relacionados com a fadiga, passando por uma 

análise de dados que são muitas vezes sensíveis e confidenciais, que são muitas vezes 

difíceis de obter e que tornam dificulta o processo de implementação por parte do 

Estado. 

A acrescer a essa situação muitas companhias aéreas apontam o facto que a 

regulamentação através das FTL deixa todos os operadores em igualdade, não 
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considerando que cada companhia aérea apresenta formas distintas e particulares de 

operação.  

Apesar da flexibilidade normativa se justificar perante a igualdade já pré-estabelecida e 

o FRMS parecer uma boa ferramenta para a adequação dos tempos de voo e de 

descanso para cada tipo de operação a mesma torna-se difícil por depender da 

colaboração estreita entre Estado, Operador e Tripulante e dos dados que têm que ser 

obtidos. Além disso, como não é algo obrigatório para todas as companhias aéreas 

muitas optam por não implementar este sistema, baseando-se apenas na 

regulamentação existente ou criando elas próprias limitações maiores através dos seus 

acordos de empresa. 
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4. Fadiga versus Segurança de Voo 
 

A fadiga apesar de não ser causa direta de incidentes/acidentes na aviação é a principal 

causa do erro humano, que no que lhe concerne pode levar a falhas graves na segurança 

de voo. 

4.1. Análise do voo Colgan Air 3407 

A 12 de fevereiro de 2009, o Bombardier DHC8 Q400 de registo N200WQ, realizava um 

voo, com origem em Newark e destino Buffalo, ambas no estado de Nova Iorque, 

Estados Unidos da América. O acidente ocorreu durante a aproximação ao aeroporto de 

Buffalo. O avião ao realizar a aproximação ao aeroporto de Buffalo, perdeu demasiada 

velocidade por distração da tripulação, o que levou com que o avião entrasse em perda 

aerodinâmica, e, consequentemente perdesse altitude, até embater no chão. Todos os 

49 ocupantes da aeronave morreram, juntamente com outra pessoa no chão.  (Wald, 

2009) 

Entre as diversas causas indicadas, a NTSB, considerou que a fadiga foi uma das razões 

indicadas pela resposta inapropriada dos pilotos, especialmente após ter sido 

descoberto que a copiloto esteve acordada toda a noite para conseguir ir posicionada 

de Seattle (onde morava) para Newark e o comandante acedera às 3 da manhã a um 

computador e não foi possível definir com certeza onde teria dormido, visto que ele 

próprio viera posicionado da Florida para Newark na noite anterior.  (NTSB, s.d.) 

Outro exemplo é o do acidente que ocorreu no Aeroporto de Lisboa em 2016, quando 

o trem de aterragem de uma aeronave ATR72-212A colapsou e a mesma ficou 

imobilizada na pista. 

4.2. Análise do Voo TAP Express 1971 

A 22 de outubro de 2016, a aeronave ATR72-212A com a matrícula CS-DJF operada pela 

White Airways para a TAP Express, realizava um voo noturno com origem no aeroporto 

do Porto (LPPR) e destino o aeroporto de Lisboa (LPPT). Ao fazer a aproximação final a 

Lisboa a tripulação deparou-se com condições de chuva e vento da direção 240 com 

intensidade de 9 kt e rajadas até 20 kt. Ao tocar pela primeira vez na pista o avião saltou 

e tocou novamente na pista com o trem de nariz. Devido a elevada energia cinética que 
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a aeronave trazia, a mesma voltou para o ar novamente e acabou mais uma vez por 

tocar na pista fortemente de nariz, causando a separação das rodas e respetivos eixos 

do trem de nariz. Ao quarto e último toque, a aeronave acabou por se imobilizar na 

pista, com a estrutura do trem de aterragem em contacto com a superfície da mesma. 

Não foi necessária evacuação de emergência, todos os ocupantes da aeronave 

sobreviveram sem qualquer ferimento. (GPIAAF, 2019). 

O acidente decorreu num dia de condições meteorológicas não favoráveis (chuva e 

turbulência moderada), sendo a tripulação estaria a realizar o sexto sector entre Lisboa 

e Porto. A repetibilidade da tarefa atribuída aos pilotos levou a que os mesmos 

descurassem os SOPs, nomeadamente a política de cockpit estéril e que os briefings 

fossem muito sumários ou quase inexistentes. 

Entre outros fatores apresentados pelo GPIAAF, a fadiga foi um dos pontos 

apresentados como origem deste acidente. Embora tenham sido cumpridos os períodos 

de descanso anterior ao voo e que o tempo de voo estivesse dentro das limitações 

previstas na legislação, o facto de os pilotos terem efetuado nesse dia seis sectores terá 

contribuído para uma degradação no seu desempenho, consistente com os efeitos da 

fadiga. 

O GPIAAF veio ainda dizer, no mesmo relatório, que apesar do operador cumprir com a 

legislação e com os tempos que estão regulamentados, as tripulações estavam sujeitas 

a jornadas de trabalho longas, que acrescendo a elevada frequência das rotas, a pernoita 

em diversos destinos tornava esta operação em específico, a de feeder do hub TAP em 

Lisboa, numa operação particular, intensa e exigente para as tripulações. 

Os exemplos anteriores são apenas dois dos diversos exemplos que é possível dar em 

que a fadiga levou a uma reação demorada por parte da tripulação (ou falta dela), que 

levaram a danos na aeronave, consequências catastróficas e até mesmo a perda de vidas 

humanas e que vêm demonstrar que nenhuma das legislações utilizadas quer nos 

Estados Unidos, quer na União Europeia, nomeadamente em Portugal, é a adequada 

para evitar este tipo de acidentes. 
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4.3. A Fadiga e a Segurança de Voo 

Em 2012 a ECA (European Cockpit Association) desenvolveu um estudo acerca de fadiga 

com 6000 pilotos europeus. Desse mesmo estudo foi possível concluir: 

• 50% dos pilotos inquiridos sentiram que a fadiga prejudicou a sua performance 

durante o voo; 

• De acordo com inquéritos realizados na Áustria (85%), Suécia (89%), Alemanha 

(92%) e Dinamarca (93%), 4 em cada 5 pilotos têm que lidar com a fadiga 

enquanto estão no cockpit; 

• Dois dos principais indicadores de pilotos com fadiga são a sua propensão a 

adormecer ou experienciarem episódios de micro-sono no cockpit. No Reino 

Unido (43%), Dinamarca (50%), Noruega (53%) e Suécia (54%) os pilotos 

inquiridos afirmaram já terem adormecido involuntariamente no cockpit 

durante o voo. Inclusive no Reino Unido um terço dos pilotos disse já ter 

acordado e deparar-se com o colega a dormir também; 

• 70 a 80% dos pilotos declararam que não apresentariam um reporte de fadiga 

ou não declarariam que não tinham condições de voar já que temem ações 

disciplinares por parte do empregador; 

• Mais de 3 em 5 pilotos na Suécia (71%), Noruega (79%) e Dinamarca (80-90%) 

reconheceram que já cometeram erros devido ao cansaço, enquanto na 

Alemanha foi 4 de 5 pilotos. 

O estudo apresentado pela ECA veio retratar uma lacuna entre a realidade operacional 

e as estatísticas oficiais que ainda não retratam a fadiga como um fenómeno 

preocupante e o seu impacto potencial na segurança de voo.  (Association), Pilot Fatigue 

Barometer, s.d.) 

Além disso, o medo de ações disciplinares e estigmatismo por parte do empregador aos 

tripulantes mas também de outros colegas faz com que o nível de reportes de fadiga 

seja ainda insuficiente e consequentemente é possível concluir que o FRMS (Fatigue Risk 

Management System – novo sistema de gestão de risco de fadiga que promove a adoção 

do Just Culture, no qual os profissionais podem e devem tomar decisões no âmbito da 

segurança que se reveja num desempenho operacional sensato, responsável e sem 
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quaisquer retribuições posteriores) não irá desempenhar o fim para o qual foi destinado, 

já que ainda não existe uma mentalidade de Just Culture bem implementada nas 

companhias aéreas europeias. 

Tendo em consideração o referido anteriormente e as alterações de limites de horas de 

voo e de PSV através do Regulamento N.º 83/2014 da Comissão, o presidente da ECA, o 

Comandante Dirk Polloczek, continua a defender que ainda não é suficiente para mitigar 

a fadiga como um risco para a segurança operacional, referindo que “particularmente 

em risco estão os PSV noturno de 10 ou mais horas, voos prolongados de 14 horas e 

combinações entre standby e serviços de voo que fazem com que os pilotos estejam 

acordados mais de 18 horas e que ainda assim seja expectável que realizem em 

segurança todas as suas tarefas”.  (Association), Pilot Fatigue Barometer, s.d.) 
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5. Análise e Discussão dos Dados Recolhidos  
 

A análise dos dados obtidos com o questionário desenvolvido permite complementar o 

estudo apresentado, enriquecendo-o com a experiência pessoal de cada um dos pilotos 

quanto à adequação das limitações de tempo de voo no transporte aéreo regional e a 

sua implicação na segurança de voo. 

Figura 6 – Distribuição da Idade dos Pilotos em Percentagem por Faixas Etárias 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

Como é possível observar na figura os pilotos que responderam ao inquérito têm idades 

compreendidas entre os 25 e os 59 anos, sendo que 32% dos mesmos se encontram na 

faixa etária entre os 21 e os 30 anos, 28% entre a faixa etária dos 31 e 40 anos, 24% 

entre os 41 e 50 anos e 16% com idade superior a 51 anos, sendo que não houve nenhum 

inquirido que tivesse idade superior a 60 anos. Por esta análise é possível concluir que 

as faixas etárias mais jovens são as que tendem a trabalhar neste tipo de operação, 

sendo que à medida que a idade avança os pilotos preferem incorporar outras 

operações.  

Relativamente à função desempenhada 21 dos inquiridos (84%) têm a função de Oficial 

Piloto e apenas 4 dos inquiridos a de Comandante (16%).  
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Figura 7 – Anos de Experiência em Operação Regional 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

 

Na figura 7 pode verificar-se que o a experiência de um piloto no transporte aéreo 

regional é tendencialmente pequena, sendo que 76% dos pilotos apenas têm entre 1 a 

5 anos de experiência, isto pode dever-se ao facto de outro tipo de operações serem 

mais atrativas quer ao nível de horas de trabalho inferior, quer a níveis de fadiga 

também menores. 

Com o objetivo de aferir o número de horas voadas anteriormente à situação 

pandémica, foram colocadas duas questões: “Anteriormente à pandemia, quantas 

horas por ano costumava, em média, voar?” e “No mesmo período, quantas horas 

voava por mês, em média?”.  
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Figura 8 – Horas voadas em média por ano 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

 

Figura 9 – Horas voadas em média por mês 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

Tendo em consideração as figuras 8 e 9 verifica-se que os pilotos de transporte aéreo 

regional voam mais do que 60h por mês, o que leva a que no final do ano a maioria (44%) 

some na sua caderneta de voo um total superior a 750 horas anuais ou um total entre 
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500 e 700 horas (32%). No entanto, é preciso reforçar que as horas indicadas 

anteriormente são apenas horas entre blocos, ou seja, entre a saída da aeronave do 

estacionamento num aeroporto e a chegada da mesma ao estacionamento no 

aeroporto de destino. Nestas horas não está contemplado o tempo despendido em 

briefings, na preparação da aeronave para o voo, nas rotações e nos debriefings. Sendo 

que, em média, um piloto para fazer 20 horas de voo necessita de 62 horas de período 

de serviço de voo (PSV), então para fazer 60 horas de voo irá necessitar de 

aproximadamente 187 horas de PSV. 

Se formos observar o Código do Trabalho, a legislação utilizada a nível nacional e que 

transpõe para a ordem jurídica portuguesa, total ou parcialmente, Directivas 

Comunitárias e que regula, entre outros aspetos, as limitações do tempo de trabalho, 

nomeadamente o número 1 do Artigo 203º “O período normal de trabalho não pode 

exceder oito horas por dia e quarenta horas por semana”, concluímos que um 

trabalhador em 28 dias consecutivos (4 semanas) trabalha no máximo 160 horas. 

No entanto, não é esta a legislação aplicada a um piloto de linha aérea, mas sim o 

Regulamento N.º 83/2014 da Comissão e que, no caso português, acresce o Decreto-lei 

N.º 139/2004 que limitam o número de horas de voo em 28 dias consecutivos em 100 

horas e 95 horas respetivamente e ambas limitam o PSV a 190 horas.  Isto traduz-se em 

cerca de mais 30 horas de trabalho mensal de forma perfazer as 60 horas de voo. 

Apesar de a limitação mensal de PSV ser tão elevada, o Decreto-lei N.º 139/2004, limita 

a 1800 horas o PSV anual, o que se traduz em cerca de 163h40 minutos por mês 

(deduzindo os 22 dias de férias obrigatórios por legislação), o que ainda assim se 

encontra ligeiramente acima do que é estipulado pelo Código de Trabalho. 

Para melhor contemplar os múltiplos fatores que podem contribuir para um estado de 

fadiga dos pilotos e de forma reduzi-los e providenciar maior descanso aos mesmos, está 

previsto que cada companhia aérea possa estipular uma limitação quer de horas de voo, 

quer de PSV, inferior ao que está definido na lei. 
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Figura 10 – Número máximo de horas voadas estabelecido pela empresa 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

No entanto, podemos observar pela figura 10 que a maioria dos tripulantes (72%) 

trabalha num operador aéreo que não estipulou o número máximo de horas voadas 

inferior ao que está definido pela legislação. Dentro dos 28% que responderam que a 

companhia aérea para a qual voam tem limites inferiores; 42% afirma estar limitado a 

800 horas de voo anuais, um valor inferior em 100 horas quando comparado com a 

legislação em vigor; 28,6% não sabe precisar ou não se recorda; 14,3% diz que está 

limitado a 220 horas de voo trimestrais, menos 65 horas do que o estipulado na lei e os 

outros 14,3% afirma estar limitado a 60 horas em 28 dias consecutivos, menos 35 horas 

do que o definido pelo Decreto-lei N.º 139/2004. 

Verifica-se que os operadores aéreos ainda preferem utilizar a legislação no que trata à 

limitação das horas de voo dos seus tripulantes, cumprindo assim a lei enquanto utilizam 

ao máximo os seus recursos humanos. Quanto aquelas que optam por limitar existe 

ainda uma discrepância entre operadores quanto se devem fazê-lo a nível mensal, 

trimestral ou anual, deixando muitas vezes os seus trabalhadores na dúvida e 

demonstrando uma falta de coesão e transparência tão necessárias ao ramo da aviação.  

Como já foi referido anteriormente, a operação de transporte aéreo regional é uma 

operação muito particular e que exige mais dos seus tripulantes em grande parte devido 
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ao elevado número de ciclos diários que os mesmos têm que realizar. Esta exigência 

pode muitas das vezes levar a que os tripulantes tenham um desempenho inferior ao 

desejável. Para combater esta situação é importante que os operadores adotem o Just 

Culture e que os seus trabalhadores se sintam confortáveis para fazer reportes, pelo 

que, é importante aferir a percentagem de trabalhadores que já sentiram a necessidade 

de preencher um reporte de fadiga.   

Figura 11 – Preenchimento reporte fadiga 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

Quando questionados acerca do preenchimento de um reporte de fadiga 52% afirmou 

que já sentiu essa necessidade, o que vem demonstrar que o que está definido na lei 

não é suficiente para garantir o descanso dos tripulantes e 48% diz que não preencheu 

um reporte de fadiga, talvez por não sentir necessidade, ou, porque a empresa onde 

trabalha tem implementado restrições maiores ou simplesmente porque o operador 

aéreo para o qual desempenham as suas funções ainda não tem o Just Culture bem 

implementado e os tripulantes têm receio de punições por parte do operador aéreo. 

Para finalizar o inquérito em questão foram colocadas quatro perguntas nas quais foi 

pedido aos inquiridos que dessem a sua opinião acerca das mesmas classificando-as de 

1 a 5, sendo 1 – Discordo Completamente e 5 – Concordo Totalmente. 
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Na figura 12 pode observar-se as respostas à primeira pergunta: "Nos dias de early start 

(PSV a iniciar-se entre as 05:00 e as 06:59) o PSV deveria estar limitado a 2 setores." 

Figura 12 – Limitação de PSV a 2 setores nos dias de early start 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

Pode verificar-se que 8% dos inquiridos discordam de alguma forma com a afirmação, 

20% afirmam-se neutros quanto à mesma, no entanto, a maioria 72% concorda com a 

mesma, sendo que 40% inclusive concordam totalmente. Conclui-se então que é 

necessária uma alteração na legislação, já que, por exemplo, um tripulante que inicie o 

seu período de serviço de voo às 05:00 está, pelo Decreto-lei N.º 139/2004, que é mais 

limitativo neste aspeto que o Regulamento da Comissão, autorizado a fazer 4 setores 

com um PSV de dez horas e meia ou até mesmo 6 setores com um PSV de nove horas, 

ambos acima das oito horas estabelecidas no código de trabalho.  

Na figura seguinte é possível observar as respostas obtidas acerca da seguinte 

afirmação: "Ao ser possível fazer um PSV de 11 horas com 6 setores a segurança de voo 

está a ser colocada em risco." 
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Figura 13 – Nível de risco de um PSV de 11 horas com 6 setores 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

Aparece, então, em destaque que 80% dos pilotos concordam totalmente com a 

afirmação,  sendo que só 4% discorda parcialmente, outros 4% não concordam nem 

discordam e os restantes 12% concordam parcialmente. Tendo em consideração que a 

citação aborda segurança de voo, ter 92% dos inquiridos a concordar com a mesma, vem 

mais uma vez demonstrar o quão desadequadas estão as limitações de voo para este 

tipo de operação cíclico e exigente.  

A seguir mostram-se os dados recolhidos acerca da afirmação: “A operação de 

transporte aéreo regional e as suas características inerentes (maior número de 

descolagens/aterragens e tempos de cruzeiro inferiores) apresenta um maior 

potencial de fadiga a longo termo do que a operação de médio/longo curso”. 
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Figura 14 – A operação de transporte aéreo regional apresenta maior potencial de fadiga 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

Através da análise da figura anterior é notório que os pilotos sentem que a operação de 

transporte aéreo regional é a que induz fadiga mais facilmente do que 

comparativamente a uma operação de médio ou longo curso, já que não houve ninguém 

a discordar da afirmação. Apenas 12% sentiu-se neutro quanto à mesma, e os restantes 

88% concordaram com a afirmação, sendo que 60% dos inquiridos concordou 

totalmente. Estes dados vêm mais uma vez reforçar que, devido ao elevado número de 

aterragens e descolagens, tempos de cruzeiro e de rotação inferiores quando 

comparados com outro tipo de operações, a operação de curto curso requer dos pilotos 

maiores níveis de concentração e desempenho, como também induz picos de stress que 

se encontram muito próximos uns dos outros e que consequentemente levam a um 

desgaste mais rápido, tanto físico como mental e que, podem culminar numa situação 

de burnout.  

Por último foi colocada a seguinte afirmação para saber o grau de concordancia dos 

inquiridos: “A legislação relativa às Limitações de Tempo de Voo devia ser revista e 

diferenciada a cada um dos tipos de operação existentes.”. 
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Figura 15 -  A legislação relativa às LTV deve ser revista e diferenciada para cada tipo de operação 

 

Fonte – Inquérito realizado pela autora 

Na figura 15 observa-se que não houve ninguém a discordar totalmente e apenas 4% a 

discordar parcialmente. Com este mesmo valor está o número de inquiridos que não 

concorda nem discorda e um pouco acima deste, com 8% estão os que concordam 

parcialmente. A maioria (84%) concordam totalmente que a legislação deva ser revista 

e que se devia distinguir quer as limitações de tempo de voo, quer o tempo de descanso 

consoante se trata de uma operação de curto, médio ou longo curso. 

Se as respostas anteriores não mostravam a clareza o que esta ultima demonstra acerca 

da necessidade da alteração da legislação fica mais do que evidenciado que é urgente 

esta retificação. 

Como já foi falado anteriormente estas alterações vêm não só beneficiar os tripulantes 

mas também os operadores, se por um lado os tripulantes irão ter não só condições 

melhores, diminuindo a probabilidade de chegarem a um ponto de fadiga, será benéfico 

para atingirem um melhor equilíbrio entre o trabalho e a vida pessoal já que os períodos 

de serviço de voo teriam que ser diminuídos relativamente aos que atualmente se 

praticam. Por outro lado, e apesar de as companhias aéreas terem que, muito 

provavelmente, aumentar os seus recursos humanos o que consequentemente leva a 

um aumento dos custos, estas também terão os seus benefícios, pois será mais fácil 
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reter tripulações, o que pelo que podemos observar neste tipo de operação não é fácil 

já que os tripulantes tendem a manter-se entre um a cinco anos na mesma. Este 

aumento de retenção vem não só diminuir os custos associados com a formação de 

novos tripulantes, mas vem também aumentar a sua experiência o que, juntando a 

tripulações mais descansadas, culmina num aumento da segurança de voo, melhoria na 

imagem e reputação das companhias aéreas e como consequência redução do número 

de acidentes e incidentes e dos custos que possam advir dos mesmos. 

  



33 
 

6. Análise do Projeto Decreto-Lei n.º 786/XXII/2021 
 

A 18 de junho de 2021 foi publicado o projeto de decreto-lei n.º 786/XXII/2021 que 

estabelece os limites de tempo de serviço e os requisitos do repouso do pessoal móvel 

da aviação civil e que à data da elaboração desta tese ainda se encontrava em 

apreciação. No entanto, é importante perceber se este projeto contempla alguma 

consideração pelos diferentes tipos de operação existentes e se procura utilizar a 

cronobiologia e os elementos potenciadores de fadiga para se basearem na elaboração 

das tabelas de limitações de tempos de voo e de serviço de voo. 

O principal objetivo deste projeto de decreto-lei é harmonizar a legislação em vigor na 

União Europeia ao nível do transporte aéreo para garantir uma justiça na concorrência 

para todos os intervenientes e, além disso, no caso português, o decreto-lei pretende a 

compatibilização entre o decreto-lei n.º 139/2004 e a subparte FTL do anexo III do 

regulamento (UE) n.º 965/2012, sendo que o primeiro tem prioridade em relação ao 

segundo sempre que garanta um grau de proteção em relação ao pessoal móvel da 

aviação civil superior. 

Um dos parâmetros em que este projeto se foca é na distinção entre o transporte aéreo 

comercial com aviões e o transporte aéreo comercial com helicópteros, considerando 

que se encontra desajustado para estes últimos, pois a legislação atualmente em vigor 

não contempla nenhuma diferenciação entre ambos e afirma ainda que é necessário 

considerar a especificidade dos serviços de emergência médica realizados com 

helicópteros, pois estes serviços caracterizam-se como voos irregulares, muitas vezes 

realizados em aéreas restritas e que requerem dos seus tripulantes um elevado nível de 

prontidão. 

Tendo em consideração a temática que abrange a seguinte dissertação apenas será 

focada a parte deste projeto de decreto-lei que visa estabelecer os limites do tempo de 

voo, do tempo de serviço e os requisitos do repouso do pessoal móvel da aviação civil.   

Analisando a secção II acerca do Tempo de Trabalho, nomeadamente o artigo 8.º que 

estabelece o tempo de serviço de voo repartido, passa a ser definido pelo que está 

disposto na norma ORO.FTL.220 da subparte FTL do anexo III ao Regulamento (UE) n.º 
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965/2012, ignorando a limitação disposta no decreto-lei n.º 139/2004, que diz que “os 

períodos de serviço de voo repartidos que incluam, no todo ou em parte, o período crítico 

do ritmo circadiano só podem ocorrer por planeamento, no máximo duas vezes em cada 

sete dias consecutivos, devendo sempre existir entre um e outro um período de repouso 

que inclua uma noite local”, o que vem pôr em causa o repouso necessário para os 

tripulantes, em especial os tripulantes de transporte aéreo regional que, dada a 

especificidade da sua operação operam diversas vezes em serviços de voo repartidos 

noturnos para acomodar os horários preferenciais das transportadoras aéreas. 

No artigo 11.º deste mesmo projeto é abrangida a questão das folgas para o pessoal 

móvel da aviação civil e cuja matéria na alínea d) da norma ORO.FTL.235 da subparte 

FTL do anexo III ao Regulamento (UE) n.º 965/2012, conferindo um menor grau do que 

aquele que está agora estabelecido pelo decreto-lei n.º 139/2004 e deixando de estar 

estabelecido um número mínimo de folgas semanais, mensais, trimestrais ou anuais. 

Os capítulos seguintes deste mesmo projeto tratam de operações de transporte aéreo 

comercial no contexto de serviços de emergência médica realizadas com helicópteros 

por operadores de aeronaves cujo estabelecimento principal se situe em Portugal e do 

regime sancionatório, que não são relevantes para a temática em estudo. 

Finalizando a breve análise da proposta do Projeto Decreto-Lei n.º 786/XXII/2021, é por 

um lado importante ressalvar a intenção de diferenciar os tipos de operação de 

transporte aéreo existentes, ao criar um regime especial para os pilotos de serviços 

médicos de emergência realizados com helicópteros, no entanto a proposta fica aquém 

na parte da distinção das operações, pois continua a tratar as restantes como um todo. 

Por outro lado, e como foi possível evidenciar anteriormente, se o projeto de Decreto-

Lei n.º 786/XXII/2021 passar a fazer parte do ordenamento jurídico português, o pessoal 

móvel da aviação civil vai ficar menos protegido do que está atualmente, pois a aplicação 

do Regulamento (UE) n.º 965/2012 vem contrariar o estabelecido no Decreto-Lei n.º 

139/2004, estabelecendo, de forma imperativa, regras que vêm prejudicar os 

tripulantes.  

Além disso, este projeto de decreto-lei vem demonstrar um retrocesso no que trata a 

garantia da segurança de voo, pois não se baseia em qualquer estudo que tenha em 
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consideração o impacto da diminuição dos tempos de repouso dos tripulantes no seu 

desempenho, ou acerca do impacto da evolução tecnológica como fator contributivo 

para o menor desgaste dos tripulantes. 
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Conclusões e Recomendações 
 

A capacidade operacional humana e as suas limitações tem sido tema de discussão 

desde o ínicio da aviação. Muitos destes estudos focados principalmente nos pilotos de 

longo curso pois estes são, inerentemente, profissionais sujeitos a longas horas de 

trabalho em horários que podem potenciar fadiga, no entanto não é a estes profissionais 

que é requerido um máximo da sua performance física e mental ao longo de todo o 

serviço de voo. 

Ao longo dos anos e desde que estudos sobre o impacto da fadiga na segurança 

operacional começaram a ser conduzidos surgiram diversos métodos para a mitigação 

da fadiga nos pilotos de longo curso tais como a utilização de tripulação reforçada com 

o intuito de permitir o descanso, alternadamente, dos pilotos. No entanto, um piloto de 

transporte aéreo regional pode realizar períodos de serviço de voo tão extensos quanto 

um piloto de longo curso, mas aos quais é exigido diversos picos na sua performance e 

aos quais não lhes é dado qualquer tipo de descanso a bordo, já que, para além das 

aeronaves de transporte aéreo regional não estarem preparadas para tal, a operação 

desenvolvida também não lhes permite. 

Assim sendo torna-se relevante a análise das limitações de tempo de voo e como é que 

a sua alteração pode ser o próximo passo para ajudar na mitigação das consequências 

da fadiga nos pilotos de transporte aéreo regional e ser a chave para a promoção de 

uma maior segurança operacional. 

A alteração dos limites horários impostos aos pilotos, face à evolução e crescimento da 

aviação tem surgido como fator fundamental para o perfeito funcionamento das 

operações de transporte aéreo, no entanto é de realçar que tendo em consideração o 

ritmo do desenvolvimento tecnológico e investigação cientifica, as revisões de legislação 

querem-se feitas com intervalos de tempo cada vez menores. 

Em outubro de 2003 foi publicado um artigo Perceived Fatigue for Short- and Long-Haul 

Flights: A Survey of 739 Airline Pilots, desenvolvido por Samira Bourgeois-Bougrine, 

Philippe Carbon, Charlotte Gounelle, Regis Mollard e Alex Coblentz, no qual foram 

analisados inquéritos de 739 pilotos de linha aérea, quer de curto, quer de longo curso, 
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com o objetivo de perceber quais os principais motivos que levavam à fadiga nos pilotos 

consoante o seu tipo de operação.  

Uma das primeiras conclusões a que chegaram foi que apesar das diferenças horárias a 

que ambas as operações decorriam, sendo que os pilotos de transporte de curto curso 

voavam maioriatariamente durante o dia e os de longo curso em horários entre a meia 

noite e as 06h00, a média dos períodos de serviço de voo era igual assim como os seus 

niveis de cansaço (Bourgeois-Bougrine, Carbon, Gounelle, Mollard, & Coblentz, 2003). 

O nível de fadiga não está então diretamente relacionado com a extensão do período 

de serviço de voo mas sim nas condições em que o mesmo é desenvolvido. Ainda nesse 

artigo é referido que para os pilotos de curto curso as principais causas que levam à 

fadiga são: períodos de serviço de voo longos (mais de 10h); horários com 4 a 5 dias 

consecutivos de voos com 4 a 5 pernas por dia; manhãs sucessivas a acordar cedo para 

poder respeitar horários e uma carga de trabalho significativa (Bourgeois-Bougrine, 

Carbon, Gounelle, Mollard, & Coblentz, 2003). Adicionando a estes fatores a pressão 

para cumprir horários e a falta de tempo nas rotações para a recuperação de atrasos 

leva a que os pilotos de transporte aéreo regional tenham dificuldades em concentrar-

se ou que cometam pequenos erros ou omissões. 

Em 2011 Gregory D. Roach, Charli Sargent, David Darwent e Drew Dawson 

desenvolveram um estudo que incluiu 70 pilotos que voavam rotas de curto-curso e cujo 

objetivo era compreender o impacto dos períodos de serviço de voo em early start no 

descanso obtido pelos mesmos. 

Na figura seguinte, obtida nesse mesmo estudo, é possível analisar o número de horas 

de sono obtidas antes de um early start, onde se verifica que a maioria dos pilotos 

apenas consegue ter entre 5 a 7 horas de sono, demonstrando que não têm o descanso 

adequado. 
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Figura 16 - Quantidade de sono obtido 12h antes de iniciar o PSV 

 

Fonte - (Roach, Sargent, Darwent, & Dawson, 2011) 

Na figura 17 podemos ainda observar a quantidade de descanso obtida pelos pilotos 

tendo em consideração a hora de início do seu PSV e é evidente que em períodos de 

serviço de voo que se iniciem entre as 04h00 e as 07h00, os mesmos apenas conseguem 

ter até seis horas de descanso.  

 

Figura 17 – Quantidade de sono obtida vs Hora de ínicio PSV 

 

Fonte - (Roach, Sargent, Darwent, & Dawson, 2011) 
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Considerando este estudo e o inquérito realizado neste mesmo trabalho, em que 72% 

dos pilotos demonstrou concordar com a limitação a 2 setores do PSV nos dias de early 

start, então a primeira recomendação seria a revisão da legislação para limitar o número 

de setores a apenas dois quando a hora de apresentação esteja contemplada no 

intervalo entre as 04:00 e as 06:59. 

Como também já foi referido anteriormente, o número de setores realizados por dia é 

outro dos principais fatores que leva a fadiga nos pilotos que desenvolvem operações 

de curto curso, por isso e tendo ainda em consideração novamente o inquérito 

desenvolvido, em que os 82% pilotos responderam que concordavam na totalidade com 

a afirmação “Ao ser possível fazer um PSV de 11 horas com 6 setores a segurança de voo 

está a ser colocada em risco” e considerando ainda as evidências já apresentadas neste 

trabalho em relação ao acidente TP1971, onde as condições meteorológicas, a 

repetibilidade da operação e a fadiga associada ao desenvolver um PSV com 6 pernas 

foram as principais causas para o mesmo ter ocorrido. Sendo que não é possível eliminar 

a repetibilidade da operação, nem controlar as condições meteorológicas apenas é 

possível controlar o número de setores que os tripulantes podem efetuar num dia.  

Tendo em conta os fatores referidos anteriormente, a segunda recomendação seria a 

revisão da legislação por forma a alterar os limites de número de setores no transporte 

aéreo regional para 4 setores diários, sendo que um número maior do que este seria 

apenas possível num regime excecional e considerando um descanso adequado anterior 

ao período de serviço de voo. 

Além destas recomendações e tendo ainda em conta o inquérito desenvolvido neste 

trabalho, em que mais de metade dos pilotos (52%) já preencheu um reporte de fadiga 

e em que 72% dos mesmos trabalha para uma empresa onde o número de máximo de 

horas voadas anualmente está diretamente dependente do que está estipulado na 

legislação então só vem, mais uma vez, demonstrar que a mesma é insuficiente para 

contemplar o descanso devido aos tripulantes e reduzir o risco de fadiga. 

No mesmo inquérito foi ainda possível aferir que 64% dos pilotos inquiridos voaram em 

média mais do que 60 horas mensalmente e 44% mais do que 750 horas anualmente, o 

que, numa operação de transporte aéreo regional se traduz em vários dias de longos 
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PSVs (mais do que 10 horas). Como vimos anteriormente no estudo efetuado por Samira 

Bourgeois-Bougrine, Philippe Carbon, Charlotte Gounelle, Regis Mollard e Alex Coblentz, 

períodos de serviço de voo longos eram um dos principais fatores que contribuíam para 

a fadiga, conclui-se então que para evitar estes PSVs longos então deve inicialmente 

evitar-se uma média de horas mensal e anual demasiado elevada para os pilotos de 

transporte aéreo regional, sendo que os limiares deviam manter-se nas 60 horas 

máximas mensais e 750 horas máximas anuais. 

Em conclusão é imperativo uma revisão da legislação atualmente em vigor que 

contemple as caracteristicas inerentes à operação do transporte aéreo regional, sendo 

que no inquérito realizado 84% dos pilotos concordam que a legislação deve ser revista 

e diferenciada consoante o tipo de operação desenvolvido. É importante que se 

desenvolvam estudos que demonstrem o impacto do desenvolvimento tecnologico no 

desempenho dos pilotos, que demonstrem os principais fatores contributivos para a 

fadiga consoante a operação realizada pelos tripulantes (longo, médio ou curto curso) e 

que seja utilizada a cronobiologia para a alteração dos limites de tempo de voo e de 

período de serviço de voo. É de realçar que é necessário evitar propostas como o projeto 

de decreto-lei 786/XXII/2021 que para além de não ter tido em consideração nenhum 

dos fatores referidos anteriormente, vem diminuir os níveis de segurança já impostos 

na legislação ao pessoal móvel da aviação civil. Apenas quando todos estes fatores 

estiverem a ser considerados para o desenvolvimento de nova legislação é que teremos 

um culminar de melhores condições de trabalho e descanso para os tripulantes e 

consequentemente assegurar uma maior segurança de voo. 
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Anexo I – Decreto-Lei n.º 139/2004 
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Anexo II – Regulamento (UE) n.º 83/2014 
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Anexo III – Formulário do inquérito 

 



64 
 



65 
 



66 
 



67 
 



68 
 



69 
 

 

  



70 
 

Anexo IV – Projeto de Decreto-Lei que estabelece os limites do tempo de 

voo, do tempo de serviço e os requisitos de repouso do pessoal móvel da 

aviação civil 
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